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TERMO DE REFERÊNC|A

Direção Gerâl e Motorista.

2.1 O objeto do presênte procedimento é a registro de preço parà contratação de empresa

especializada para fornêcimento de combustível de forme parcelade (gasolina comum e êtanol).
stro de reço râ contratação seé conforme tabela abaixo:

2.3 Conformc disposto no art. 69, Xlll, da Lei 1.74.133/2OZl, os serviços objeto do presente Termo de

Referência classificam-se como serviços comuns por apresentarem padrões de desempenho e

qualidade que podem sêr objetivamente definidos pelo aviso de contrateção direta e anexos, por meio

de especificações usuais de mercado.

A âdêqueda operaçionalização de diversos serviços públicos realizedos pela Émara Municipal
depende diretamente da Aisponibilidade contínua dê combustível para os veículos. A constatação de
que a falta de um fornecimento rêgular de combustÍyel pode levar a interrupções significativas nos

serviços prêstados é uín fator crucial para rcalização do procedióento licitatorio em análise.

A aquislção de combustíveis é essencial para e continuidade dos serviços PÍestados, uma vee que

temos veículos, quê preci$m de abastecimento contínuo e ininterrupto. O fomecimento de

combustíveis aos veículos viabiliza e aBiliza o dêslocamento de nossos servidorcS, equipamentos em
gituações rotineiras e emergencial dentro das diversai áreâs do nosso órgão, A câmare Municipâl de

Pitange possui dois veículos oficiais em sua Írote, no entanto, o Toyota Corolla Cross foi adquirido

recentementê, poém, tem-se ata vigente apenas para o abestecimento de diesel S-10 para o veÍculo

oficial Fiat Toro. Desta formai existe a'necessidade de novo proceqimento licltatório gâra contrateção

de empresa parà fomeciÍnento de combustível (gasolina e etanoll, o qual será utilizado nesse novo

vaíúlo para que seja dado continuidade nos tÉbalhos do Poder Legislativo.

4.i O abastecimento será contínuo e fracionado de acordo com as necessidades do requerentê logo

após a assinatura da Ata de registro de Preços.

4.2. A Contratada se obrigaÉ a realizar o abastecimento com o combustível em quantidades solicitadas

em sua sede, após a requisição emitida por servidor público designado.

4.3. O íorneclmento do coÍnbustÍvel deverá ocoÍÍer em estebêleclmento localluado num Íaio de até
15 km da séde da CâmaÍa Munlcloal de Pltansa - PR.

5.1. O prêstador de serviços será selecionado por meio do critério de menor preço por item

6.1 O contratado deverá atender aos requisitos de habilitação e qualificação técnica estabelecidos na

Lei Federal ne 74.L3312L.
6.2 Subcontratação: Não será admitidâ a subcontratação do objeto contratual.

Quantidade Objêto Valor estimado unitário
(Rs)

Valor estimado total
(Rs)

Item

01 2.300 Gâsolina comum

02 3.300 Etanol
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6.3 Garantia ào Serviço: O prazo de garaítie contratual dos serviços é êquele estabelecido na Lel ne
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defela do Consumidor).
6.4 Garantia da Contratação: Não haverá exigência da gârantia da contratação de que trata m os artigos
96 e següimes da Lei Éederalhe 14.133, de 2021.

7-1 O pagamento seÉ realizado em até 15 (quinze) diâs, epós o aceite da nota fiscal, que deverá ser
emitida após a entrega dos produtos nas condições deste termo de reÍerência.
7.1.1 Na nota fiscal deverá conter o código e descrição para cada tipo de combustível conforme tabela
da ANP Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis.
7.2. Havendo êrro na apresentação da Nota Fiscâl/Faturâ ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquldação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a Contratadâ providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pElzo para

Éagamento iniciar-se-á após a cgmprovação da regularização da situação, não acarrêtando qualquer
ônus pâÍe a Contrâtante.
7.3 Quando da emissão da nota fiscal/fatura (ou documento equivalente), o fornecedor deverá
destacar o valor das rcienções dos tributos cabíveis ou, se for o caso, apresentar declaração nos termos
da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal vigente.
7.4. Em cumprimento ao Oecreto Municipal ne 141, de 17 de julho de 2023, o foÍnecedor sujeito à

retenção do lmposto de Renda, deverá informar'no documento fiscal gs percentuâis relativos à
retenção conforme o Anexo I da lnstrução Normativa RFB ne 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
7.4.1 O fornecedor amparado por iienção, não incidência ou alíquota zero do lmposto de Renda, deve
informar elsa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de sujeltâr-se
à retenção do lmposto de Renda sobre o valor ê no percentual total correspondênte à natureza do
bem ou serviço.
7.5. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venhâ â ser efetuadâ pela
contratada quê porventurâ não tenha sido acordada no contrato.
7.6. Em caso de não cumprimento pela contrateda de disposição contratual, o pagamento poderá ficar
retido até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras üisposições contratuais.
7.7. Nenhuma reivindicação por parte da proponênte para Bagamento adicional será considerada se
decorrer de erro ou má interpretação.
7.8 correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, trânsporte, tributos, encaryos
trabalhistas e previdenciárias decorrentes da prestação dos serviços.
7.9 A Câmara Municipal de Pitanga poderá deduzir do montante e pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela contratada.

8.1 O valor estimado para a contratâção é de RS (a ser estimado).
8.2 As despesas decorrerites da presente contratação correrão por conta do seguinte recurso
específico consÍgnâdo no orçamento da Câmara Municipal de pitanga:
(a definir)

9.1 Entregâr o objeto de acordo com o termo de referência.
9.2 Manter durante toda ã vigêncie do contrato condições de ha bilitação j uríd ica, técnica, fiscal, social,
trabalhistâ e econômico-fi nanceirê.
9.3 Responder perante a contratente e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua
demora ou de sua omissão, na execução do Contrato.
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9. OBRIGACÕES DA CONTRATADA
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9.4 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de-danos causados por culpa ou dolo de seus emprejados, prepostos e/ou contratados,
bem como se obrigãr por quaisquer responsabilidadês deconentes de ações judiciais que lhe venham
a sêr atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do'Contrato.
9.5 Nâo permitir a utilização dê qualquêr trabalho do menor de dezêsseis anos, excêto na condição dê
aprendiz para os maiores de quatone anos, nem permitir á utilização do trab-alho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
9.6 Não transferir a têrceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nêm subcontrâtar qualquer das prestações a que está obrigáda.
9.7 Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta.

10.1 Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta execução do objeto.
10.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada.
10.3 Efetuar o pagamento devido à Contratada, na forma estabelecida neste Termo, apósa emissão e

aceitação da Nôta Fiscal/Faturâ ou documênto equivalente.
10.4 Oferecer todas as condições e informações necessárias para que â Contratâda possa executar os

serviços dentro das especificaçôes exigidas neste Íermo de Referência.

10-5 Notificar, por escrito, a Contratada obre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na

prestação do objeto para que possa ser corrigido.
10.6 Convocar a qualquer momento o contratado para prestar esclarecimentos ou sanâr dúvidas

decorrentes da prestação do objeto.

11.1 A prestação do objeto será acompanhada pelo fiscal e/ou gestor de contrato nomeados, nos

termos do art. 117 da Lei L4.1331202f, sendo os referidos serviços/objeto aceitos e pagos (uando
verificado que a execução foi realizada de forma integral e com boa qualidade.

11.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da.Lêi n9 14.133, de zozl, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

11.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada ê Íiscêlizada pelo fiscal do contrato, ou pelos

respectivos substitutos.
11.4 o fiscal do contrato anotará êm registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, dêterminando o que for necessário para â rêgularização das faltas ou dos defeitos
observados.
11.5 o fiscal do contrato informará a seus superiores, ern tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a sltuação que demandar decisão ou providência que ultrâpasse sua competência.
11.6 O coiltratado seÉ obrigado a reparâr, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de súã execução ou de materiais nela empregados.
11.7 o contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Cámara ou a terceiros êm
razão da execução do contrato, e não excluirá nem redulirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhâmento pelo contratante.
11.8 somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistes, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.
11.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à câmara a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato.
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11.10 Fica reservado à Câmara Municipal o direito de não aceitar o objeto em desacordo com as

especificações e condições constantes neste termo, podendo aplicar as sanções previstas ou rescindir
a contratação.

12,1. os preços registrados pod€rão ser âlterados ou atuâlizados em decorrência de eventual Íedução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, dâs obras ou dos seÍviços
re8istredos, nas seguintes situações:
12.1.1. Em caso de fo4a maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

' imprevisíveis ou previsíveis de coniequências incalculáveis, .que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea 'd" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei ns 14.133, dê 2021;
72.7.2. Em caso de criaçãq elterâção ou extinção de quaisquer tributos ou encárgos legais ou a

superveniência de disposições legels, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

14.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura,
podendo ser prorrogada por igual período, mêdiantê a anuência do fornecedór, desde que

comprovado o preço vantajoso.

eitanga, XS de abrilde 2024. o@.Mto -.h.d. dth.&mt
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13. PRAZO DE VIGÊNCIA


